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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 01 A /2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Em atendimento a ajuste legislativo necessário, encaminho para apreciação o Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, que propõe alteração no Parágrafo Único do art. 7º da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Arroio do Padre.
A alteração proposta refere-se ao percentual de vagas reservadas a pessoas com deficiência, desde que compatíveis com as atribuições do cargo. Atualmente, há duas normas municipais vigentes com percentuais distintos:
· A Lei Municipal nº 120, de 24 de outubro de 2022, que estabelece reserva de 5% das vagas;
· A Lei Complementar nº 12/2009, que prevê reserva de 20%.
Diante dessa duplicidade normativa, propõe-se a alteração do parágrafo único do Art. 7º da Lei Complementar 12, de 19 de outubro de 2009, buscando harmonizar o ordenamento jurídico municipal e garantir maior segurança legislativa, constitucional e prática. Propõem-se que o percentual seja unificado em 5% (cinco por cento).
Ressaltamos que esta alteração legislativa é urgente, uma vez que o edital de concurso público municipal está em fase de elaboração, e é imprescindível que apenas um percentual esteja vigente antes de seu lançamento.
Solicita-se, portanto, que o Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 seja apreciado com a celeridade possível, dentro dos trâmites legais e regimentais.
Sem mais para o momento, permanecemos no aguardo da análise e aprovação da proposta
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 01 de agosto de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, Nº 01, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.        
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a redação do Parágrafo único do art. 7º da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009.

Art. 1º A presente Lei Complementar dispõe sobre a alteração da redação do Parágrafo único do art. 7º da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009.

Art. 2º O Parágrafo único do art. 7º, da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009, passará a ter vigência com a seguinte redação: 
Art. 7º ................................................................................................................................
Parágrafo Único: As pessoas portadoras de deficiência são asseguradas o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais terão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas. 
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

  Arroio do Padre, 01 de agosto de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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